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PREFÁCIO

Este livro puxa os fios das meadas que, em 2018, deram na 
reforma da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), 
trazendo a esta velha lei, nascida em 1942 apenas como lei de introdução 
ao direito civil, soluções bem contemporâneas para enfrentar os desafios 
jurídicos da gestão pública e de seu controle.

A importância da inteligente reconstituição empreendida pelo 
livro, com foco nos temas da criação e invalidade no campo admi-
nistrativo, é não apenas histórica; é, em especial, a de fornecer uma 
demonstração clara para o mundo jurídico de que grandes movimentos 
haviam surgido nos direitos administrativos legislado, acadêmico e 
profissional. Primeiro de modo esparso, depois com ênfase crescente, 
até encontrarem na nova LINDB seu símbolo, sua grande síntese e o 
traçado dos mapas do futuro. Assim, seria um erro tomar essa lei como 
lance isolado: o jogo já vai longe.

Aqueles movimentos se destinaram a conduzir, na ordenação e 
no controle das ações das administrações públicas e de seus gestores, à 
superação de um principismo fortemente retórico, beletrista. Este nem 
era recente, mas tinha se espalhado sobretudo a partir dos anos 1980 
no direito brasileiro, lastreado em idealizações um tanto românticas, 
algo alienadas e meio capturadas por corporações ou outros interesses. 
Contra esse principismo, diversos movimentos vinham então propondo 
ou adotando para o direito administrativo orientações diferentes, de 
caráter realista e pragmático. E elas acabaram por se fazer representar 
e se incrustar na nova LINDB.

Há quem ainda não tenha aceitado nem o caráter agregador da 
nova LINDB nem as visões reformistas que ela incorporou. De fato, 
mais de seis anos após a reforma da LINDB, teorias conspiratórias a 
seu respeito ainda circulam em alguns ambientes radicais de adminis-
tradores, controladores de contas, membros de ministérios públicos e 
juízes acostumados a se dar muito bem no mundo principista.

Consequência ruim do negacionismo é não conseguir admitir 
que sejam justamente os conteúdos realistas e pragmáticos da nova 
LINDB que têm pautado e dominado os debates jurídicos dos anos 
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mais recentes. Não se trata, assim, de qualquer conspiração, mas de 
uma reforma vencedora, vinda para corrigir distorções e arcaísmos. 
Expressão clara disso é a repetição, paráfrase ou citação dos mesmos 
conteúdos em várias leis importantes surgidas logo depois.

Uma das primeiras foi a Lei de Proteção de Dados (13.709, de 
2018, com alteração em 2019), que, em seu art. 55-J, inc. XVII, remeteu 
expressamente a ela ao prever a celebração de compromissos admi-
nistrativos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, além de 
conter regras semelhantes sobre sanções administrativas. Nada mais 
pragmático que os compromissos administrativos realistas substituírem 
modelos anacrônicos de processos administrativos que acabam por dar 
em nada. E nada mais necessário que combater excessos e disparates 
sancionatórios.

A nova Lei de Improbidade (Lei no 8.429, de 1992, reformada pela 
Lei no 14.230, de 2021) adotou conceitos e regras da LINDB em vários 
dispositivos, como o art. 1º, §8º; o art. 16, §12; e o art. 17-C, II a V. Há 
nessas normas a forte preocupação com que, quando dos julgamentos 
sobre comportamentos questionados, o Judiciário considere não um 
mundo retórico ou de sonhos – como ocorria na versão da Lei da 
Improbidade do início dos anos 1990, com resultados desastrosos –, 
mas sim a vida real da gestão pública ou empresarial, como exigiu a 
nova LINDB e agora quer a Lei de Improbidade de 2021.

Já a nova Lei de Contratações Públicas (14.133, de 2021) achou 
que fazia sentido reafirmar, no art. 5º, que, na aplicação de suas normas, 
as disposições da LINDB seriam necessariamente observadas. Não foi 
mera repetição, uma inocuidade, mas a enfática invocação das orienta-
ções realista e pragmática para orientar o dia a dia administrativo. Além 
disso, os arts. 147 e 148 da mesma lei, ao tratarem da invalidade das 
licitações ou contratos – de maneira bem mais detalhada e pragmática 
do que a lei precedente –, inspirou-se diretamente nos arts. 20 e 21 da 
nova LINDB.

Mais recentemente, a Lei Nacional de Concursos Públicos (14.965, 
de 2024), em seu art. 12, dispôs que a “decisão controladora ou judicial 
que, com base em valores jurídicos abstratos, impugnar tipo de prova 
ou critério de avaliação previsto no edital do concurso público deverá 
considerar as consequências práticas da medida, especialmente em 
função dos conhecimentos, das habilidades e das competências neces-
sários ao desempenho das atribuições do cargo ou emprego público, 
em observância ao caput do art. 20 do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro)”. 
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Foi um basta legislativo contra manipulações retóricas que há muito 
tempo têm sido levadas a juízo para, na linha da cultura concurseira 
mais atrasada, sabotar concursos que, em uma renovação, objetivam a 
seleção mais realista de pessoas para o setor público.

Também leis subnacionais vêm claramente se inspirando nas 
mesmas orientações. Um exemplo é a Lei de Agências Reguladoras 
de São Paulo (Lei Complementar no 1.413, de 2024), que, à moda do 
art. 20 da nova LINDB, incluiu o foco nas “consequências práticas das 
decisões” como uma das características relevantes da “responsividade 
da regulação”, justamente o conceito que se espalhou entre reguladores 
que buscam soluções realistas e pragmáticas.

Portanto, os legisladores brasileiros vislumbraram na nova 
LINDB a âncora da renovação geral do direito administrativo brasileiro 
e têm feito questão de afirmar sua relevância em campos tão diversos 
como licitações, contratações, improbidade, concursos e regulação.

Neste precioso livro, Camila Castro Neves, pesquisadora e 
analista sofisticada, oferece aos acadêmicos e práticos uma visão 
de conjunto de alto nível sobre os movimentos que levaram a essa 
trans formação toda. Tive o privilégio de acompanhar a construção 
do trabalho desde o início e dialogar intensamente com ela em todas 
as suas fases. Como orientador, participei, juntamente com os profs. 
Tarcila Reis Jordão (FGV-SP) e Jacintho Arruda Câmara (PUC-SP), das 
bancas que aprovaram a dissertação com destaque.

Não foi surpresa para nenhum de nós o trabalho ter sido depois 
vencedor, entre tantos outros de qualidade, do Prêmio Jovem Publicista, 
uma ótima iniciativa dos professores Eduardo Jordão (FGV-RJ), José 
Vicente Santos de Mendonça (UERJ) e Juliana Palma (FGV-SP), tendo 
como julgadores os professores Odete Medauar (USP), Vera Karam 
(UFPR) e Diego Werneck Arguelhes (INSPER).

Uma das consequências do prêmio é que este ótimo livro se torna 
agora amplamente disponível, graças à editora Fórum, podendo enri-
quecer o debate dos administrativistas e combater narrativas fantasiosas 
que sonham com o passado no futuro. Outra consequência é chamar a 
atenção do mundo acadêmico para as contribuições de Camila Castro 
Neves; estou confiante que muitas outras virão.

Carlos Ari Sundfeld
Professor Titular da FGV Direito SP

Presidente da Sociedade Brasileira de Direito Público – sbdp



APRESENTAÇÃO

A obra que o leitor tem em mãos é imprescindível. Fruto de 
dissertação de mestrado desenvolvida na FGV Direito SP, o livro As 
bases da Nova LINDB no direito administrativo brasileiro, de Camila Castro 
Neves, reúne os melhores atributos de um trabalho de excelência, que 
contribui significativamente para a teoria do Direito Público brasileiro.

Para muitos, o Direito brasileiro seria um amálgama de ideias e 
institutos estrangeiros transplantados mais em função da forte influência 
estrangeira – notadamente dos sistemas jurídicos europeu-continentais 
alinhados ao civil law – que de sua utilidade ao avanço jurídico nacional. 
É indiscutível a enorme contribuição do sistema francês para o Direito 
Administrativo brasileiro. Tampouco se pode desconsiderar o quanto 
instrumentos jurídico-administrativos que participam do cotidiano da 
gestão pública são legatários da experiência estrangeira. Porém, qual é 
a força do estrangeirismo para o desenvolvimento do Direito Administrativo 
brasileiro? Em uma outra perspectiva, há espaço de criação de soluções 
jurídicas genuinamente brasileiras para o Direito Administrativo?

Por meio de um estudo empírico conduzido com rigor meto-
dológico, Camila Castro Neves narra os movimentos normativos e 
teóricos brasileiros que culminaram em soluções jurídicas positivadas 
pela alteração da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
– LINDB em 2018. E, dessa forma, a autora qualifica a agenda teórica 
sobre a formação do Direito Administrativo brasileiro. Sendo seu 
próprio objeto uma peculiaridade do ordenamento jurídico brasileiro (a 
LINDB), Camila Neves demonstra que nem tudo no Brasil é importação: 
ao menos nessa pauta, o condicionamento do exercício da produção 
jurídica por gestores e controladores públicos e a superação da ideia 
de nulidade absoluta como regra geral no direito administrativo são 
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resultado direto de um debate genuinamente brasileiro, com contornos 
próprios e atentos ao estágio atual de desenvolvimento teórico e juris-
prudencial.

Assim, o livro também se mostra especial pela metodologia em-
pregada, que toma as fontes doutrinárias como material empírico para 
catálogo das ideias e correntes que permitem depreender o estágio de 
discussão em torno dos temas. Espera-se que a leitura da presente obra 
sirva de inspiração para novos empregos do método exploratório da 
doutrina, que valoriza a academia do Direito Administrativo brasileiro.

A pesquisa de Camila Castro Neves é uma sólida contribuição 
ao desenvolvimento teórico do Direito Administrativo brasileiro. Para 
além da questão da formação do Direito Administrativo brasileiro, a ri-
queza do trabalho permite explorar outras tantas linhas de investigação. 
Tomando-se os achados apresentados no livro, pode-se mencionar a 
reflexão em torno das novidades no Direito Administrativo: a construção 
de novas leis é antes um processo incremental que uma disrupção. 
A autora indica que as alterações à LINDB analisadas já foram antes 
experimentadas no debate doutrinário e jurisprudencial.

Obras assim são grandiosas justamente porque resultam de 
pesquisa acadêmica séria. Sem a pretensão de serem reconhecidas 
como clássicas ou best-sellers, elas são honestas com o seu objeto de 
investigação e trazem objetivos nobres: suscitar reflexões sobre os 
assuntos mais fundantes do Direito Administrativo, sem a pretensão 
da segurança do acerto. Trabalhos assim são os que mais qualificam 
a teoria do Direito Administrativo e conferem solidez na aplicação 
concreta dos instrumentos jurídicos analisados.

Em 2024, a dissertação de mestrado de Camila Castro Neves foi 
agraciada com o Prêmio Jovem Publicista, iniciativa inédita no Brasil 
que promovemos com a finalidade maior de contribuir para o desen-
volvimento acadêmico do Direito Público por meio da premiação de 
trabalhos de excelência produzidos por jovens pesquisadores, os quais, 
pelas circunstâncias normais, não seriam publicados em larga escala. 
O Prêmio Jovem Publicista só é possível pelo apoio fundamental da 
Editora Fórum, que, desde a primeira comunicação, aceitou publicar 
duas obras vencedoras, demonstrando o seu compromisso com a 
difusão de conhecimento de ponta no Direito Público e com a formação 
da futura geração de publicistas.

Para esta primeira edição, recebemos 58 inscrições de todas as 
regiões do Brasil, entre dissertações de mestrado e teses de doutorado.  
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Foi constituída comissão autônoma para selecionar os vencedores 
conforme critérios próprios de seleção. A composição é magnífica: 
Professora Odete Medauar, Professora Vera Karam de Chueiri e 
Professor Diego Werneck Arguelhes, a quem agradecemos pela dedi-
cação ao Prêmio Jovem Publicista. A excelência da pesquisa de Camila 
Castro Neves, que a sagrou como vencedora, sintetiza os atributos que 
esperávamos encontrar ao lançar o Prêmio Jovem Publicista. Mais do 
que recomendada, a leitura da obra As bases da Nova LINDB no direito 
administrativo brasileiro é imprescindível a qualquer pessoa interessada 
no estudo e na prática do Direito Público brasileiro.

Felicitamos Camila Castro Neves, verdadeiramente uma jovem 
publicista.

Eduardo Jordão
Professor da FGV Direito Rio

José Vicente Santos de Mendonça 
Professor Associado da Faculdade de Direito da UERJ

Juliana Bonacorsi de Palma
Professora Associada da FGV Direito SP


























































